
   
 

 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 2.275, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012. 
 
 
 

Concede a Comenda Porto do Sol à Sul 21 Mídia 
Eletrônica S.A. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
 

Faço saber, em observância à al. m do inc. II do art. 19 da Resolução nº 1.178, de 
16 de julho de 1992, e alterações posteriores, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

 
Art. 1º   Fica concedida a Comenda Porto do Sol à Sul 21 Mídia Eletrônica S.A., 

nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORT O 

ALEGRE, 13 DE SETEMBRO DE 2012. 
 

 
 
 

Ver. Mauro Zacher, 
Presidente. 

 
 
 
 
Registre-se e publique-se: 
 
 
 
Ver. Carlos Todeschini, 
            1º Secretário. 
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